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LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PARA 
EXECUÇÃO DE PISO INDUSTRIAL EM DIVERSAS SALAS DO 
PRÉDIO DA ESCOLA LUIZ LEITÃO NO MUNICÍPIO DE 
MONSENHOR TABOSA-CE — ANEXO I DO EDITAL. 

O MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA/CE, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, torna 
público aos interessados, que a Comissão Permanente de Licitação, devidamente nomeada pela 

Portaria n° 126/2022, de 05 de janeiro de 2022, na data e horário abaixo previstos, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação, situada à Praça 07 de Setembro, n9 15, CEP 63.780-000, 

Centro, Monsenhor Tabosa/CE, fará realizar licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, 

do tipo MENOR PREÇO GLOBAL para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei n9 8.666, de 21 
de junho de 1993, e suas alterações posteriores e Lei Complementar n9 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

1. HORA, DATA E LOCAL: 

1.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública 
mercada para: 

Às 09h0Omin. 
Do dia 20 de maio de 2022. 
Na sala de licitações, localizada à Praça 07 de Setembro, n° 15, CEP 63.780-000, Centro, 
Monsenhor Tabosa/CE. 

1.2. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h 
(vinte e quatro horas) a contar da respectiva data. 

1.3. O Edital e seus Anexos estarão à disposição dos interessados no site 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/Iicitacao/abertas e na sala da Comissão Permanente 
de Licitação. 

2. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 
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2.1. O objeto da presente licitação é EXECUÇÃO DE PISO INDUSTRIAL EM DIVERSAS SALAS 
DO PRÉDIO DA ESCOLA LUIZ LEITÃO NO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE. 
2.2. Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos, em obediência ao Projeto Básico, devendo a licitante vencedora está apta para 
desenvolver todas as atividades descritas no ANEXO I, deste Edital, devendo ter condições para 
exercer todas as tarefas técnicas e administrativas exigidas para o desempenho das funções. 

2.3. A despesa do presente projeto estima-se em: 

R$ 241.321,95 (duzentos e quarenta e um mil, trezentos e vinte e um real e noventa e 
cinco centavos). 

3. DAS PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL. 

3.1. Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes 
anexos: 

ANEXO 1 : Projeto Básico, Orçamento Básico e Cronograma Físico-Financeiro e 
Composição dos Custos Unitários. 

ANEXO II : Modelo de apresentação de Carta-Proposta. 

ANEX0111 : Modelo de Planilha de Preços, Taxas de B.D.I -Bonificações e Despesas 
Indiretas e Cronograma Físico-Financeiro. 

ANEXO IV : Minuta de Contrato 

ANEXO V : Minuta de Declaração — Empregador Pessoa Jurídica 

ANEXO VI Modelo de Declaração ME/EPP 

4. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO 

4.1. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1.1. Poderá participar da presente Licitação qualquer firma individual ou sociedade 
regularmente estabelecida no pais, previamente cadastrada na Prefeitura Municipal de 
Monsenhor Tabosa/CE, para o ramo de atividade pertinente ao objeto desta Tomada de Preços, 
no prazo determinado no artigo 22, § 2.9, da Lei n.2 8.666/93 e suas alterações. 

4.1.2. Como condição de participação os proponentes deste certame serão submetidos à 
análise prévia quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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a) Consultas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS), da 
Controladoria-Geral da União, no sítio 
www.portaltransparencia.gov.br/sancoesiceis. 

b) Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 
(CNCIA), do Conselho Nacional de Justiça, no sitio 
www.cnidus.bdimprobidade adm/consultar requerido. Op. 

c) Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP do Portal da 
Transparência, no sítio (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnepj

d) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, no sítio 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

4.1.2.1 . A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

4.1.2.2. Constatada a existência de sanção a Comissão de Licitação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

4.2. Não poderá participar da presente licitação qualquer firma individual ou sociedade 
regularmente estabelecida no país: 

4.2.1. Empresa cuja falência haja sido decretada, sem que tenha sido legalmente 
reabilitada. 
4.2.2. Impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública. 
4.2.3. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar 
com a Administração Pública. 
4.2.4. Declaradas inidõneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes desta condição. 
4.2.5. Licitante que incorra em quaisquer das hipóteses previstas no artigo 92, caput e 
incisos, da Lei n2 8.666/1993, ou seja: 

Art. 9* Não poderá participar, direto ou indiretamente, do 
licitação ou do execução de obro ou serviço e do fornecimento 
de bens a eles necessários: 
1- o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou 
jurídico; 
11 -empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou executivo ou do qual o autor do 
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5% (cinco por cento) do capitol com geito a voto ou 
controlador, responsável técnico ou subcontratado; 
III- servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação. 

4.2.6. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país. 
4.2.7. Cujo estatuto ou contrato social, não inclua no objetivo social da empresa, 
atividade compatível com o objeto do certame. 

4.3. A empresa interessada em participar do referido processo, deverá comparecer até o 29
(segundo) dia útil anterior à data de abertura da licitação, junto à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
através de um profissional técnico, devidamente qualificado e comprovado, objetivando o 
conhecimento de todas as condições que possam orientar a elaboração completa da proposta. 

4.3.1. Para visita junto à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, a LICITANTE deverá agendá-la com 
antecedência, dirigindo-se a referida Secretaria situada na Av. Plínio Leitão, n2 08, 
Carrapicho, Monsenhor Tabosa/CE, das 08h0Omin às 12h0Omin e das 14h:00min as 
17h:00min, de segunda a sexta-feira, ou por telefone, através do número (88) 3696-2174. 

4.3.2. Caso a licitante, por sua conta e responsabilidade, entenda que não haja 
necessidade de realizar a visita, deverá apresentar junto aos documentos requeridos para 
habilitação, declaração expressa de que possui pleno conhecimento da execução dos 
serviços objeto da licitação. 

4.4. Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do objeto desta 
licitação. 

4.5. Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de 
mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá 
participar do certame licitatório. 

4.6. As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa 
de todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito a Comissão Permanente de 
Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes da reunião de abertura da licitação, os erros, duvidas ou 
omissões porventura observados. A não comunicação no prazo acima estabelecido implicara na 
tácita aceitação dos elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer 
reivindicação posterior com base em imperfeições, Incorreções, omissões ou falhas. 
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4.7. Será garantido às licitantes enquadradas como Microempresas e às Empresas de Pequeno 
Porte, tratamento diferenciado previsto nos termos da Lei Complementar ri° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, em seu Capítulo V — DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas. 

4.8. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, para que possa gozar dos 
benefícios previstos nos termos da Lei Complementar n2 123/2006, é necessária a apresentação, 
junto com os documentos de habilitação, a declaração na forma do ANEXO VI deste edital 
assinado pelo titular ou representante legal da empresa, devidamente comprovado. 

4.9. A não apresentação da Declaração de que trata o item 4.8 não impedirá a participação no 
certame, acarretando somente a perda do direito à fruição dos benefícios referidos da lei 
Complementar n2 123/2006. 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO. 

5.1. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este edital por irregularidade na 
aplicação da Lei n2 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data 
fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e 
responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis. 

5.2. Decairá do direito de Impugnar os termos deste Edital perante a Administração Pública o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a data prevista para a abertura dos 
envelopes com as propostas, apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese 
em que tal comunicação não terá efeito de recurso (artigo 41, § 22, da Lei ne 8.666/93). 

5.3. O horário para protocolo do pedido de impugnação é das 08h00min às 12h0Omin, de 
segunda a sexta-feira, na Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Monsenhor Tabosa/CE, no endereço supracitado, devendo ser imediatamente comunicado ao 
Presidente da Comissão. 

5.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

6. DOS ENVELOPES 

6.1. Os documentos referentes à habilitação, bem como a proposta de preços, deverão ser 
apresentados simultaneamente à Comissão Permanente de Licitação, em envelopes distintos, 
opacos e fechados, no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, contendo os 
seguintes dizeres, conforme modelos abaixo: 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA 

TOMADA DE PREÇOS N. 04.001/2022-TP 

ENVELOPE "A" — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

NOME DO PROPONENTE: (identificação do licitante) 
CNPJ sob n2.: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA 

TOMADA DE PREÇOS N.2 04.001/2022-TP 

ENVELOPE 13" — PROPOSTA DE PREÇOS 

NOME DO PROPONENTE: (identificação do licitante) 

CNPJ sob n2.: 
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6.2. Os documentos de habilitação e as propostas de preços poderão ser apresentados por 
preposto do licitante com poderes de representação legal, em separado dos envelopes, através 
do contrato social, procuração pública ou particular com firma reconhecida do outorgante, 
acompanhados, respectivamente, da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa, do 
procurador ou do representante, devendo ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada, ou, cópia simples acompanhado de original para autenticação 
pelo agente público da municipalidade ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 

6.3. A ausência de procuração não implicará a inabilitação do licitante, mas impedirá o 
representante de pronunciar-se em seu nome, a não ser que se trate de um de seus dirigentes 
que devidamente comprove tal condição. 

6.4. Qualquer pessoa poderá entregar os documentos de habilitação e as propostas de 
preços de mais de um licitante, não sendo permitido, contudo, a representação de mais de um 
licitante junto à Comissão Permanente de Licitação, ainda que munido de procuração, sob pena 
de exclusão sumária dos licitantes representados. 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE — A 

7.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar dentro do prazo de validade, para 
aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o documento não conter expressamente o 
prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor 
que disponha sobre a sua validade, Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o 
documento será considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua 
emissão. 

72. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada, ou, cópia simples acompanhado de original para autenticação 
pelo agente publico da municipalidade ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 
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7.2.1. Serão aceitas somente cópias legíveis. 

7.2.2. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

7.2.3. A Comissão Permanente de Licitação reserva-se ao direito de solicitar o original 
de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

7.2.4. Caso na autenticação conste expressamente que esta se refere ao verso e ao 
anverso do documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do 
documento fica sem validade. 

7.2.5. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a 
disponibilização do documento pela internet, a Comissão Permanente de Licitação poderá 
verificar a autenticidade deste através de consulta via internet, devendo neste conter o 
certificado de autenticidade. 

7.2.6. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste 
instrumento convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com 
o objeto da licitação. 

7.2.7. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja 
com seu funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante 
deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo 
final de seu periodo de validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, 
quando do término da paralisação, sob pena de rescisão contratual supervenientemente, 
levar o documento à Comissão Permanente de Licitação nas condições de autenticação 
expressas neste Edital, para que seja apensado ao processo de licitação. 

7.3. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 

7.3.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consiste em: 

7.3.1.1. Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal, dentro 
do prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação. 

7.3.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz. 

7.3.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. 
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7.3.1.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples — exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório 
onde tem sede a matriz. 

7.3.1.5. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: CERTIFICADO DA 
CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
à verificação da autenticidade no sítio www.portaidoempreendedor.stov.br 

7.3.1.6. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País. 

7.3.1.7. Cédula de identidade do responsável legal. 

7.3.2. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consiste em: 

7.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNN). 

7.3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (CGF) ou municipal (1U), 
conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual; 

7.3.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante: 

a) A prova de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições 
sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. lida Lei n°8.212, 
de 24 de julho de 1991. 

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
Estadual. 

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
Municipal. 
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7.3.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação — CRS. 

7.3.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 

7.3.2.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. 

7.3.2.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Comissão Permanente de Licitação, para a regularização da documentação e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

7.3.2.8. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo 
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou lote, conforme o caso. 

7.3.3. Visando o cumprimento do prazo de execução, a qualidade e a segurança do objeto da 
contratação desta Tomada de Preços, a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA da empresa proponente deverá 
ser comprovada mediante: 

7.3.3. 1 . A LICITANTE/ PROPONENTE deverá apresentar de prova de Inscrição ou Registro 
junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA ou Junto ao 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). 

7.3.3.2. A Qualificação Técnica da LICITANTE/PROPONENTE será avaliada por meio da 
Capacidade Técnico-Operacional e Técnico-Profissional, nas formas a seguir definidas: 

73.3.21 CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: Comprovação de aptidão da 
empresa licitante para o desempenho de atividade, que será feita mediante a 
apresentação de Atestado ou Certidão fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que conste a licitante na condição de contratada, tenha 
executado ou esteja executando serviços de natureza e espécie condizentes com o 
objeto deste Edital. cfr 

; 

4if 

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 

E-mail: gabinetedoprefeitopmmt@gmail.com Tel: (88) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce.gov.br 



,oRA Mo, 

-. e--C Prefeitura Municipal de 4(4-0 4,4 r ; 
' - MONSENHOR TABOSA e 

..a. - 
7.3.3.2.2. CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação da LICITANTE/ 

PROPONENTE possuir como Responsável Técnico ou em seu quadro permanente, na 
data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior, 
reconhecido(s) pelo conselho competente, detentor(es) de CERTIDAO(C/ES) DE 
ACERVO TECNICO que comprove(m) a execução dos serviço(s) de características 
técnicas similares, ou de similar complexidade às do objeto da presente licitação. 

tiÉ Fazendo mais pela terra de todos nós - 

7.3.3.2.3. No caso de o profissional de nível superior não constar na relação de 
responsáveis técnicos junto ao CREA ou CAU, o acervo do profissional será aceito, 
desde que ele demonstre ser pertencente ao quadro permanente da empresa através 
de um dos seguintes documentos: 

a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia 
da "ficha ou livro de registro do empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social — CTPS; 

b) Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através de 
cópia do Contrato Social; 

c) Será admitida a comprovação do vinculo profissional por meio de 
contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil 
comum. 

7.3.3.2.4. A Comprovação de que os profissionais da equipe de nível superior, 
constante do item acima, fazem parte do quadro permanente da licitante será 
comprovado através da apresentação de cópia autenticada da "FICHA OU LIVRO 
DE REGISTRO DE EMPREGADOS", onde se identifiquem os campos de admissão e 
rescisão, juntamente com o Termo de Aberturado Livro de Registro de 
Empregados, quando se tratar de empregado, ou através de cópia autenticada do 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DOS PROFISSIONAIS junto à empresa, 
quando se tratar de prestador de serviço, ou através de cópia autenticada do 
CONTRATO SOCIAL ATUALIZADO, ou do ÚLTIMO ADITIVO DO CONTRATO, 
devidamente registrados na Junta Comercial, quando se tratar de sócio. 

7.3.4. Visando o cumprimento do prazo de execução, a qualidade e a segurança do objeto da 
contratação em sua totalidade, a QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA da licitante deverá 
ser comprovada mediante: 

7.3.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, com termos de abertura e encerramento do Livro Diário, 
devidamente registrado na Junta Comercial de origem que comprovem a boa situação financeira 
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da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. 

Microempreendedor Individual-MEI que no ano-calendário anterior não 
tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado 
da apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social na forma do item anterior, conforme art. 1.179 §29 do Código Civil e artigo 18-A, § 
19 da Lei Complementar n2 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI 
(Declaração Anual do Simples Nacional — Microempreendedor Individual); 

7.3.4. I .2.No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade; 

7.3.4. I .3.As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, 
através da escrituração digital SPED (ECO), conforme dispõe o art. 39 da Instrução 
Normativa n2 1.594 de 01 de dezembro de 2015, da Receita Federal do Brasil, fica exigida 
a apresentação do Balanço Patrimonial do último exercido social, até o último dia útil do 
mês de maio do corrente ano; 

7.3.4.1.4.As sociedades por ações deverão apresentar as demonstrações contábeis 
publicada na Imprensa Oficial, de acordo com a legislação pertinente. 

7.3.4.2. Comprovação do Património líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valore 
estimado para contratação, devendo a comprovação ser feita através do Balanço Patrimonial do 
último exercício encerrado, conforme exigência do item 7.3.4.1. 

7.3.4.3. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 
(Lei n9 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 
30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

7.3.4.3.1. Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em Recuperação Judicial 
deverá comprovar a sua viabilidade económica, mediante documento (certidão ou 
assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da 
recuperação, nos termos do artigo 58 da Lei 14.112/2020; ou homologação do plano 
de recuperação extrajudicial, no caso da licitante se encontrar em recuperação 
extrajudicial, nos termos do artigo 164, § 52 da lei 14.112/2020. 

7.3.4.3.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação 
judicial concedida/plano de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar 
os demais requisitos para habilitação econômico-financeira 
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7.3.4.4. Comprovante da prestação de garantia de manutenção da proposta, correspondente 
a 1% (um por cento) do valor estimado da licitação, previsto no item 2.3 deste Edital, 

7.3.4.41 A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em 
moeda corrente nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, 
terá o prazo de validade de 60 (sessenta) dias, contado da data de entrega dos 
Documentos de Habilitação e Propostas de Preços e deverá ser recolhida das seguintes 
formas: 

a) Caução em dinheiro ou em título da divida pública sendo Autorizado e Liquidado 
pelo Banco Central do Brasil, demonstrando o valor real do titulo, e vedada a prestação 
de garantia através de Títulos da Divida Agrária; No caso de prestação de garantia de 
manutenção de proposta em dinheiro, deverá ser apresentado dentro do documento 
de habilitação, comprovante de depósito identificado no valor acima estipulado na 
seguinte conta: 

BANCO DO BRASIL S/A 

AGENCIA: 4374-5; 

CONTA CORRENTE: 5312-0; 

b) Fiança bancária; 

c) Seguro-garantia. 

7.3.4.4.2. A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias 
úteis após esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de 
classificação (Propostas de Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, 
ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no 
mesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato. 

7.3.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.3.5.1. DECLARAÇÃO que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição conforme Anexo V do Edital. 

7.3.5.2. DECLARAÇÃO QUE SE ENQUADRA EM ME OU EPP - Que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar n2 123, de 2006, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, conforme Anexo VI do Edital. 

7.3.5.3. DECLARAÇÃO fornecida pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Monsenhor 
Tabosa, que a licitante, através de seu profissional técnico, tenha realizado visita, até o 
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(segundo) dia útil anterior à data de abertura da licitação e tomado conhecimento de todas as 
condições que possam orientar a elaboração completa da proposta. 

7.3.5.4. A exigência constante do item 7.3.5.3 acima poderá ser substituída, a critério e sob 
inteira responsabilidade da licitante, por declaração expressa desta de que possui pleno 
conhecimento da execução dos serviços objeto da licitação. 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1. As propostas deverão ser preenchidas em via única, digitada ou impressa por qualquer 
processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em papel 
timbrado da empresa, assinadas na última folha e rubricadas nas demais por pessoa legalmente 
habilitada. 

8.2. AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 

8.1.1. A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNN da licitante; 

8.1.2. Assinatura do Representante legal; 

8.1.3. Indicação do prazo de validade das propostas, não Inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentação das mesmas; 

8.1.4. Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital. Em caso de divergência entre os 
valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre os expressos em algarismos, e por 
extenso, prevalecerá o por extenso. 

8.1.5. Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços unitários e 
totais de todos os itens constantes do ANEXO III — MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, inclusive, com a indicação do percentual de B.D.I e da 
FONTE utilizada para cotação dos preços propostos; 

8.1.6. Na elaboração da Composição de Preços Unitários, deverá conter todos os insumos e 
coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam 
equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BOI, 
totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços; 

8.1.7. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: Os preços unitários e global das respectivas 
propostas de preços apresentadas não poderão ser superiores aos preços estabelecidos na 
planilha orçamentária. 

8.1.8. Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta. 
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8.1.9. Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto 
deste Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão 
iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de Serviço 

8.2. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

8.3. Após a análise, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei ns 
8.666/93, as propostas que: 

8.3.1. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes 
de produtividade são compatíveis com o fornecimento do objeto, não se admitindo 
complementação posterior. 

8.4. Não atenderem às exigências contidas neste Edital. 

9. DO PROCESSAMENTO DA UCITAÇÃO. 

9.1. A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de 
acordo com o procedimento estabelecido no artigo 43 da Lei ns 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

9.2. O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta de 
preços ocorrerá em ato público, no dia, hora e local previstos neste Edital, do qual se lavrará ata 
circunstanciada, que deverá ser assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

9.3. Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos, supressões ou esclarecimentos sobre o seu conteúdo. 

9.4. Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão 

Permanente de Licitação, constarão obrigatoriamente da ata circunstanciada. 

9.5. Recebidos os envelopes "A" — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "8" — PROPOSTA DE 

PREÇOS, simultaneamente, a Comissão procederá à abertura dos envelopes referentes à 
documentação de habilitação para análise e rubrica pela Comissão e pelos licitantes presentes. 

9.6. Em seguida ao exame realizado na documentação, será divulgado o resultado da 
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habilitação. 

9.7. Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão Permanente de Licitação, após obedecer 
ao disposto no artigo109, inciso I, alínea "a" da Lei de Licitações, fará a devolução aos licitantes 
inabilitados de seus envelopes de proposta de preços lacrados. 

9.8. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 

9.9. Transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tendo havido desistência expressa 
ou o julgamento dos recursos interpostos, a Comissão procederá à abertura dos envelopes 
contendo as propostas dos concorrentes habilitados, que deverão ser examinadas e 
rubricados pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes. 

9.10. Analisadas as propostas quanto à conformidade com os requisitos do Edital, a Comissão 
promoverá a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis, para, em seguida, 
proceder à divulgação do resultado do julgamento. 

9.11. Do julgamento das propostas caberá o recurso previsto no artigo 109, inciso I, alínea "b", 
da Lei de Licitações. 

9.12. É facultado à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior, promover, em 
qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta. 

10. DO JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

10.1. Dos critérios de julgamento referentes à habilitação: 

10.1.1. Compete exclusivamente à Comissão Permanente de Licitação avaliar os 
documentos e informações prestadas, bem como julgar a capacidade técnica de cada 

licitante, podendo se valer de parecer técnico da área competente para tanto. 

10.1.2. A habilitação será Julgada com base nos documentos apresentados, sendo 

considerados HABILITADOS os licitantes que cumprirem todas as exigências contidas no 
item 7 deste Edital. 

10.2. Dos critérios de julgamento referentes à proposta de preços: 

10.2.1. Na análise da proposta de preços será verificado o atendimento de todas 1as 
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especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

10.2.2. Será declarada vencedora a proposta de MENOR PRECO GLOBAL entre os 
licitantes classificados, conforme a previsão do artigo 45, § 12, inciso, da Lei de Licitações, 
após a observância, se for o caso, dos critérios de desempate estabelecidos nos artigo 44 
e 45 da Lei Complementar n2 123/2006. 

10.2.3. Ocorrendo divergência entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão 
os descritos por extenso. 

10.2.4. Os erros nas somas/multiplicações ou nos totais parciais e globais constantes das 
propostas de preços dos proponentes serão devidamente corrigidos pela Comissão, não 
se constituindo motivo para a desclassificação da proposta. Na correção dos valores, a 
Comissão considerará como corretas as quantidades e preços unitários expressos na 
proposta de preços, de modo que o preço global será obtido da multiplicação dos 
quantitativos pelos preços unitários de cada item, mais as verbas previstas no orçamento. 

10.2.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate dar-se-á por meio 
de sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes deverão ser convocados, vedado 
qualquer outro processo, sendo, contudo, observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n2 123/2006, nos casos em que houver a participação de microempresa e 
empresa de pequeno porte. 

10.2.6. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Não atenderem as especificações deste Edital e seus Anexos; 

b) Que não atenderem as especificações deste Edital de TOMADA DE PREÇOS, 
inclusive, com relação à indicação do percentual de B.D.I e da FONTE utilizada 
para cotação dos preços propostos. 

c) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços 
excessivos ou inexequíveis (na forma do Art. 48, §r, alínea "b", da Lei de 
Licitações), ou superiores ao valor estimado para esta licitação, constante do 
item 2.3 deste edital; 

d) Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito 
com as exigências deste Edital; 

e) Apresentarem preços unitário, total ou global superior ao do estipulado no 

orçamento base da Prefeitura Municipal de MONSENHOR TABOSA/C 
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constante deste Edital. 

f) Apresentarem folhas soltas, montagem reprográfica, rasuras, emendas, 
entrelinhas ou defeitos gráficos que dificultem ou impossibilitem a leitura do 
texto, planilha ou mapa. 

10.2.7. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada 
de Preços, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

10.2.8. Ocorrendo a inabilitação ou a desclassificação das propostas de todos licitantes, 
a Comissão, nos termos do Art. 48, § 39, da Lei n2 8.666/93, poderá fixar aos participantes 
o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos ou novas 
propostas, escoimados das causas que os inabilitaram ou os desclassificaram. 

10.2.9. De conformidade com o parecer da Comissão Permanente de Licitação, não 
constituirá causa de inabilitação nem de desclassificação da proponente a irregularidade 
formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou documentação. 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 

11.1. Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o artigo 109 da 
Lei n2 8.666/93 e suas alterações. 

11.2. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita 
pelo representante legal da recorrente, devendo ser protocolados e Imediatamente 
encaminhados ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Monsenhor Tabosa/CE, que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão 
ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso (artigo 109, 
§ 49 da Lei n9 8.666/93). 

11.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa/CE, situada 
na Praça 07 de setembro, n2. 15, Centro de Monsenrhor Tabosa, no horário de atendimento 

desta Comissão, que é das 08h0Omin às 14h00m1n, de segunda a sexta-feira. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
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da licitação e adjudicará o objeto da presente licitação à empresa cuja proposta tenha sid.1;:).____ 
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declarada vencedora, de acordo com os critérios estabelecidos neste Edital. 

12.2. A adjudicação do objeto desta licitação efetivar-se-á através do contrato a ser assinado 
com a licitante vencedora, que definirá os direitos e obrigações de Contratante e Contratada, 
do qual farão parte o presente Editai e seus anexos, independentemente de transcrição. 

12.3. 0(a) Ordenador(a) de Despesas da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO têm o direito de cancelar 
esta Tomada de Preços a qualquer momento por conveniência administrativa, sem que aos 
licitantes caibam qualquer direito de indenização ou ressarcimento. 

12.4. Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado a assinar o 
instrumento de contrato, cuja minuta encontra-se anexa a este Edital (ANEXO IV). 

13. DO CONTRATO. 

13.1. Será celebrado Contrato conforme minuta anexa à presente Tomada de Preços (ANEXO 
IV), que deverá ser assinado pelas partes no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
do recebimento da convocação encaminhada ao licitante vencedor. 

13.2. O prazo de convocação poderá ser prolongado, uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
autoridade competente. 

13.3. Consideram-se como partes integrantes do contrato os termos da proposta vencedora, 
seus anexos, bem como os demais elementos concernentes ao procedimento licitatório. 

13.4. As condições de habilitação consignadas neste Edital deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato. 

13.5. Caso o vencedor não faça a comprovação referida no item anterior, ou, 

injustificadamente, recuse-se a assinar o contrato, a Administração poderá convocar o próximo 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos 
habilitatórios, assinar o contrato, sem prejuízo das multas previstas em Edital, no contrato e 

demais cominações legais. 

13.6. É facultado ao Titular da Secretaria competente, quando a convocada não comparecer no 

prazo estipulado no subitem 13.1, não apresentar situação regular no ato da emissão da Nota 

de Empenho ou ainda recusar-se a retirá-la, injustificadamente, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
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13.7. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, e de acorcferbm as cláusulas 
avençadas e as normas legais aplicáveis, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (artigo 66, da Lei n2 8.666/93). 

13.8. Aplicam-se aos contratos firmados em decorrência da presente Tomada de Preços as 
normas estabelecidas no Capitulo III da Lei n2 8.666/93. 

14. DA FISCALIZAÇÃO. 

14.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a ) CONTRATANTE, através de 
servidor especialmente designado para este fim, de acordo como estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal n9 8.666/1993. 

15. DOS PRAZOS. 

15.1. Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos CONFORME 
CRONOGRAMA FIS(CO-FINANCEIRO, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

15.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. 
Esses pedidos serão analisados e Julgados pela fiscalização da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do 
Município de Monsenhor Ta bosa. 

15.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, até 
10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual; 

15.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do 
Município de Monsenhor Tabosa, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

16.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
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16.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com aetetção do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

16.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

17.1. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta TOMADA DE PREÇOS, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame; 

17.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 

17.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados; 

17.4. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

17.5. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

17.6. Responder perante a Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa, mesmo no caso de 
ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos 
lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles 
praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a 
danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses 
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes; 

17.7. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que 
a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, 
por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações, a não ser 
para fins de execução do contrato; 

17.8. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou Irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
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17.9. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo,-°~154, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre 
a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e 
parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída 
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às 
suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa; 

17.10. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO; 

17.11. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 

17.12. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

17.13. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n2 9.605, publicada 
no D.O.U. de 13/02/1998; 

17.14. Prestar os serviços de acordo com o Projeto Básico, anexo Ido Edital. 

17.15. Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentara 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Tauá, sob pena de retardar 
o processo de pagamento. 

18. DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

18.1. O contrato terá um prazo de vigência, conforme CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. O objeto do contrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo: 
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a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do contratado; 

O) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da lei n9 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

20. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

20.1. A fatura relativa aos serviços efetivamente executados deverá ser apresentada à 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos 
serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 

20.2. A fatura constará dos serviços efetivamente executados no período de cada mês civil, 
de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através 
de medição. 

20.3. Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, o pagamento será 
efetuado até o 309 (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao 
setor competente da Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa. 

21. DA FONTE DE RECURSOS 

21.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária 
n9 04.01.1236102321.002; Elemento de Despesas n2 4.4.90.51.00. 

22. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

22.1. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data 
da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais 
poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base 
no INCC — índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substitui-lo, 
caso este seja extinto. 

23. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

23.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12, art. 65, da Lei n2 8.666/93 
e suas alterações posteriores. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
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24.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 

a) Advertência. 

b) Multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA 
em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação 
feita pela CONTRATANTE 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia 
de atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Monsenhor Tabosa, 
em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços. 

b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontado "ex-offício" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha 
junto à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Monsenhor Tabosa, independente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

25. DAS RESCISÕES CONTRATUAIS. 

25.1. A rescisão contratual poderá ser: 

25.1.1. Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos Ia XII do art. 78 da Lei Federal n2 8.666/93; 

25.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração. 

25.2. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 
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25.3. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n9 8.666/93. 

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

26.1. A apresentação de proposta pelo licitante implica a aceitação plena das condições 
estabelecidas na presente Tomada de Preços. 

26.2. A presente licitação poderá ser anulada a qualquer tempo, desde que seja constatada 
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da 
Administração, por decisão fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de 
interesse do Município de Monsenhor Tabosa/Ce, nos termos do artigo 49 da Lei n2 8.666/93. 

26.3. É vedada a participação de servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública 
Municipal de Monsenhor Tabosa, autarquias, empresas públicas ou fundações, instituídas ou 
mantidas pelo Poder Público Municipal na presente licitação, direta ou indiretamente, por si ou 
por interposta pessoa. 

26.4. A Comissão Permanente de Licitação poderá conceder tolerância de até 15 (quinze) 
minutos após a hora marcada para o início da sessão de licitação. 

26.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecido, salvo comunicação em 
contrário do(a) Presidente da Comissão. 

26.6. Os envelopes de Propostas de Preços desta Tomada de Preços que não for(em) abertos, 
ficará(ão) em poder do(a) Comissão Permanente de Licitação pelo prazo de 30 (trinta) dias a 
partir da homologação da licitação, após este período ocorrerá a inutilização do mesmo. 

26.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos termos da 

legislação pertinente. 

26.8. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o foro competente é o da 

Comarca de Monsenhor Tabosa, Estado do Ceará, renunciando as partes a qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 

26.9. Os interessados poderão solicitar até o terceiro dia útil anterior à data de abertura das 

propostas, quaisquer esclarecimentos e informações, através de comunicação ao Presidente, via 
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e-mail ou pessoalmente na sala da Comissão Permanente de Licitação, a.it à Praça 07 de 
setembro, n2 15, centro de Monsenhor Tabosa/CE, no horário das 08h0Omin às 14h0Omin. A 
resposta do Presidente da Comissão ao pedido de esclarecimentos será remetida por meio do 
e-mail: cplmtabosa(Dhotmailcom.

Monsenhor Tabosa/CE, 03 de maio de 2022. 

ciSamji4 9
MARCOS A 5 DE PI O 

Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação 

I I 

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 

E-mail: gabinetedoprefeitopmmt@gmail.com Tel: (88) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce.gov.br 



Prefeitura Municipal de 

"egit, MONSENHOR TABOSA 
Fazendo mais pela terra de todos nós 

, RA Mut
0 4 

4.• 

FISi 1:2 
e 7 

- v

ANEXO 1— PROJETO BÁSICO 
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PROJETO BÁSICO 

OBJETO: EXECUÇÃO DE PISO INDUSTRIAL EM DIVERSAS SALAS 
DO PREDIO DA ESCOLA LUIZ LEITÃO NO MUNICÍPIO DE 
MONSENHOR TABOSA-CE - MAPP 2152 

LOCAL: AV. PESSOA PERES, S/N - CENTRO - SEDE - MOSENHOR 
TABOSA - CE 

MUNICÍPIO: MONSENHOR TABOSA - CEARA 
AGENTES 
PARTICIPANTES: 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ E PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA-CE 

01E60 MARTINS 
Engenheiro Civil 

CREACE 0614989839 
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EXECUÇÃO DE PISO INDUSTRIAL EM DIVERSAS SALAS DO PRÉDIO DA ESCOLA 

LUIZ LEITÃO NO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE - MAPP 2152 

ASSUNTO: 

EXECUÇÃO DE PISO INDUSTRIAL EM DIVERSAS SALAS DO PRÉDIO DA ESCOLA 

LUIZ LEITÃO NO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE - MAPP 2152 

LOCAL: 

AV. PESSOA PERES, S/N - CENTRO - SEDE - MOSENHOR TABOSA — CE 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

O presente memorial tem por objetivo estabelecer critérios, definir tipos de materiais e 

descrever de forma clara os serviços a serem executados, bem como estabelecer normas 

para execução da obra de construção supracitada. 

A obra será executada de acordo com o estabelecido neste memorial, e nas quantidades 

especificadas em planilha, salvo alterações da elaboração dos projetos executivos, 

devidamente aprovados pela PREFEITURA MUNICIPAL. 

Todos os materiais a serem empregados nas obras deverão ser comprovadamente de boa 

qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços serão 

executados em completa obediência aos principios de boa técnica, devendo ainda 

satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras. 

INTERPRETAÇÃO DE DOCUMENTOS FORNECIDOS 

No caso de divergências de interpretação entre documentos fornecidos, será obedecida a 

seguinte ordem de prioridades: 

• Em caso de divergências entre esta especificação e os desenhos/projetos fornecidos 

deverá ser consultado a PREFEITURA MUNICIPAL. 

• Em caso de divergência entre os projetos de datas diferentes, prevalecerão sempre os 

mais recentes. 

• As cotas dos desenhos prevalecem sobre o desenho (escala). 

CHEGO MARTINS 
Engenheiro Civil 

CREA-CE W 0614989639 

11 
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Fdli3 ̂ Ido roais Delo terra e todcs nós. 

)brq.:f./Er t
FISCALIZAÇÃO E DOCUMENTOS DA OBRA 

Será fornecido pela PREFEITURA todos os projetos executivos para execução da obra em 

arquivo no formato pdf ou dwg. São eles: Planta de Localização, Planta de situação, Planta 

do Projeto de detalhes. 

O recolhimento de ART junto ao CREA-CE para execução da obra será de competência do 

construtor, devendo uma das vias ser mantida na obra. 

A FISCALIZAÇÃO deverá orientar sobre questões técnicas burocráticas da obra, sem que 

isto implique em transferência de responsabilidade sobre a execução da obra, a qual será 

única e exclusivamente de competência do Construtor. 

CRITÉRIO DE SIMILARIDADE 

Todo material empregado na execução dos serviços será de primeira qualidade, sendo 

rejeitados aqueles que não se enquadrarem nas especificações. 

LICENÇAS E FRANQUIAS 

O construtor será encarregado de obter todas as licenças necessárias ao início dos 

serviços, bem como pagamento de todas as taxas e emolumentos. Incluímos neste item 

as despesas decorrentes do registro da obra no CREA, no INSS e outros, exigidos pela 

Municipalidade local. 

Ao final dos serviços, caberá ao construtor a obtenção do "Habite-se", emitido pela 

Municipalidade local. Também deverão ser obtidos os certificados de aprovação de 

execução das Instalações prediais junto às concessionárias locais, assim como 

providenciada as ligações definitivas destas instalações. 

O Construtor estará obrigado a providenciar o atendimento a todas as exigências 

formuladas pelos órgãos, no prazo suficiente para não se verificar atraso na entrega da 

obra. Após a obtenção de todas as declarações necessárias ao funcionamento da 

edificação, o construtor enviará os originais destas declarações ao Proprietário. Somente 

após este procedimento será possível dar a obra por encerrada, 

OIEGO MARTINS 
Engenheiro Civil 

CREACE N't 0614389639 



Prefeitura Municipal de 

MONSENHORTAKnèt 
Fazendo mais pela terra o torács 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA M2 6,00 

Será colocada uma placa alusiva à obra com dimensões em conformidade com os 

padrões exigidos pelo Governo do Estado do Ceará, a placa deverá sem em chapa de 

zinco fixada em linhas de madeira. Deverá constar todas informações necessárias do 

prazo de execução da obra, do financiamento dentre outras que deverão ser informadas 

pela Prefeitura de Monsenhor Tabosa. Deverá ter as dimensões de 2,00 m de altura e 

3,00 m de comprimento 

2.0 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

2.1 C1066 
DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE 
CONCRETO 

M2 828,94 

2.2 C0702 
CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 
M3 41,45 

2.3 C2533 
TRANSPORTE DE MATERIAL EXCETO ROCHA EM 
CAMINHÃO ATÉ 5 KM 

M3 41,45 

Será feita a demolição do piso de concreto existente, nos locais indicados no 

projeto gráfico. 

A carga manual correspondera ao entulho proveniente de demolição. Todo 

entulho produzido na obra deverá ser retirado de imediato, para evitar possíveis 

acidentes de trabalho e ajudar no bom desempenho da obra, deverá ser transportado 

para lugares adequados onde não destruam o meio ambiente. 

3.0 PISOS 

C1611 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= 5CM M2 828,94 
PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. 

E_3.1 

3.2 C1920 M2 1.122,10 
POLIMENTO (INTERNO) 

Deve ser lançado o lastro de concreto com altura de 5 cm, o serviço inclui o 

lançamento do concreto e o acabamento do serviço com o pedreiro de obras. O 

lançamento do concreto, bem como o preparo deste deverá seguir os critérios 

normativos e técnicos para sua perfeita funcionalidade. 

O serviço de piso industrial natural consiste, tão somente, na execução de piso 

composto por agregados rochosos de alta dureza, dimensionados granulometricamente, 

de forma a permitir a obtenção de argamassas compactas, sem espaços vazios em sua 

OIEGO MARTINS 
Engenheiro Civil 

CRELCE N°0614989639 
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estrutura, capazes de constituir pisos de alta resistência a esforços mecânicos e de 

receber acabamento polido, com aspecto final uniforme, homogêneo e belo. O piso 

industrial será polido cor cinza em cimento comum, com granitina (areia e pedriscos 

mistos) com 12 mm de espessura acabada, em placas de 1,00 x 1,00 m, com junta plástica 

na cor cinza 

4.0 SERVIÇOS DIVERSOS 

4.1 C1625 LIMPEZA DE PISOS E REVESTIMENTOS M2 1.122,10 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza. Todo o entulho e materiais 

de construção excedentes serão removidos pela Construtora para fora da obra: serão 

lavados ou limpos convenientemente os pisos de cerâmica, cimentado, plástico e outros, 

bem como os azulejos, aparelhos sanitários, aço inoxidável, vidros, ferragens e metais, 

devendo ser removidos cuidadosamente os vestígios de manchas, tintas e argamassas. 

Mosenhor Tabosa-Ceará, 20 de Dezembro de 2021 

DIEGO MARTINS 
Engenheiro civil 

CREACE W 06,4969639 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

  1. Responsável Técnico  

DIEGO MARTINS BEZERRA 

Titulo ptofissicnaF ENGENHEIRO CIVIL. TECNOLOGO EM CONSTRUCAO CIVIL • EDIFICACOES 

Empresa contratada MODULAR ENGENHARIA E IRELI • EPP 

ART OBRA / SERVIÇO 
N° CE20220935983 

INICIAL 

.o _tRA Mod. 

42- o

;Els, J-1_4:1 RNP 0614989639 

r/ Registro 576910E 

No
Re
' 4,:tryst:48 ‘.Registro. 0010469761-CE 

  2 Dados do Contrato  

Contratante MUNICIPIO DE MONSENHOR TABOSA 

PRAÇA 7 DE SETEMBRO 

Complemento Bairro: CENTRO 

Cidade- MONSENHOR TABOSA UF: CE 

Contrato 2021.10.27.00l Celebrado em 17/10/1021 

Valor R$ 4.000,00 Tipo de contratante Pessoa Jurldlca de Direito Público 
Ação Institucional NENHUMA - NÃO OPTANTE 

CPF:CNPJ 07.693.989(0001-05 

N° 15 

CEP: 83780000 

  3 Dados da Obra/Serviço  

AVENIDA PESSOA PERES 

Complemento SEDE 

Cidade MONSENHOR TABOSA 

Data de Inicio: 11/0212022 

Foalidade: Escolar 

Proprietário. MUNICIPIO DE MONSENHOR TABOSA 

Previsto de término. 11(02/2022 

NP 5/N° 

Bairro CENTRO 

UF CE CEP 63780000 

Coordenadas Geograficas -4.788988. -40.066490 

Código Não Especificado 

CPE.CNPJ 07.693.989/0001-05 

4. Atividade Técnica  

14 - Elaboração Quantidade Unidade 
80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > ai / • 4 • EM 1.12210 m2 
MATERIAIS MISTOS 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 1.122,10 ri11 
41.1 1 4 - EM MATERIAIS MISTOS 

38 • Especificação 'CONSTRUÇÃO CIVIL' EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > et 1.1 4 - EM 111210 in1 
MATERIAIS MISTOS 

16 • Execução Quantidade Unidade 

67 - Levantamento > GEODESIA' GEORREFERENCIAMENTO > DE GEORREFERENCIAMENTO 2.070.00 m2 
'434.6.1.1 -URBANO 

Apôs a conciusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

_5 Observações  

ART REFERENTE A ELABORAÇÃO DE PROJETOS. PLANTA GEORREFERENCIADA. ORÇAMENTO E MEMORIAL 
DESCRITIVO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA EXECUÇÃO DE PISO INDUSTRIAL EM DIVERSAS SALAS DO PRÉDIO DA ESCOLA LUIZ 
LEITÃO NO MUNICIPIO DE MONSENHOR TABOSA•CE - MAPP 2152 

6 Declarações  

_• Cedm roDeclaro que estou cumpn o as regras de acessiblidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação esp 15L' _á no decreto n 
5295/2004 

NENHUMA -NÃO OPTANTE 

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdeceras 85 informações aoma 

LoCal 
de 

7. Entidade de Classe  

01EGO MARTINS 
Engenheiro Civil 

OIE GO MARTINS IttgaSt rP1?11:1;W2.A4ffi g

de 
caia MUNICIPIO DE MONSENHOR T4E30SA • CNP). 07 653 9594.301.05 

9 Informações  

• A ART e vaIda somente quando quitada. mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no afie do Ciem 

• 0 comprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação 

10. Valor r i

MiiiiisiSCiCSO• cinta MI Dedilhei ~Soada tim iirtpliiCtea-CA Mim com brtpublcot. parn • enate x0718 
Impresso •M: ria32/1022 1.113533 por . ip 191 7223194 

~yr oeliCe Ona Ir 

Tel OS/ 3453-5500 

!aletOnOscoacteace orp br 
Fax 03.5) 3453-5804 • CREA-ÇE 



Página 212 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de ide dezembro de 1977 CREA-CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

Valor da ART: R$ 88.78 

ART OBRA / SERVIÇO 
No CE20220935983 

INICIAL 

Regstrada em 11/02/2022 Valor pago: RS 85.78 Nosso Número: 8215176114 

r; EIS 33_ 

j) 
•Sr 

N24., 
citisKirit

DIEGO MARTINS 
Engenheiro Civil 

CREA-CE W 0614989619 

A suleolickfade deste ART podo 50 ~coda cor Mlysificseace s atcofnb*atIca. com a chave 40718 
Imenso em: 11,02,2022 At 13:15 33 per. .9 191.7 223 194 

~ince Oepte 

TAL (85) 3445-48130 

58.5CONOSCOacrata 
çrl-gi..‘:-çç, Fax (85) 34534884 . 



Prefeitura mune espete O. 

Fa.tenclo mais pula terra da to•Ltos nós. 

08R2. EXECUÇÃO DE P150 INDUSTRIAL EM DIVERSAS SALAS 00 PRÉDIO DA ESCOLA LUIZ LEITÃO NO MUNICIPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE • MAPP 2152 
LOCAL: AV. PESSOA PIRES, 5/N 'CENTRO • SEDE - MOSENHOR TABOSA • CE 
FONTE: SENTRA N. 27 COM DESONERAÇÃO / BOI: 26,37% / LS: 83,85% (110RISTA); 47,76% (MENSALISTA) 
DATA: 20/12/2021 

PIANIUIA ORÇAMENTARIA 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI/. QUART. 
PR. UME. SEM 

BWILS) 
PR. (BOI • 

24,37%) [R$) 
PA. UNTE. SIM BOI 

• PR. BOI (R$) 
TOEMO) 

144 SERVIÇOS PREUMINARES 
1.1 C2937 PTACAS PADRÃO IX OBRA Ml 1 6,00 as 151.47 RS 39,94 RS 19 RS 1.148.46

SUIS TOTAL ITEM 1.0 
51 21;11 

IS ~I 

LR (34MOLICOES E RETIRADAS 

2.1 C1066 
DEMOVE.T0 0( 9150 CIMENTADOSOBRE LASTRO DE 

CONCRETO 
M2 818,94 RS 21,93 RS 6.04 RS 28,96 RS 24,03410 

2.1 C0702 
CARGA MANUAL CE ENTULHO EM (Amima° 

BASCULANTE 
M3 41,45 RS 21,45 TIS 5.76 R$ 27.61 R5 1144.43 

2.3 C2533 
TRANSPORTE DE MATERIAL. EXCETO ROCHA EM 

CAMINHÃO ATE 5 KM 
M3 4145 R$ 2401 RS 6.33 15 30.34 R5 1 157,59 

$UO TOTAL ITEM LB IL245 IIS 26400.12 

LR MS 
3.1 C1611 LISTRO DE CONCRETO REGUIAPTIACCI ESP.. SCM M2 128.94 R$ 37.97 R5 10,01 RS 47.98 RS 39 771 54 

3,2 C19N) 
PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.. 12mrn, INCLUI. 
POUMENTO lINTERNO} 

M2 1.122.10 R$ 114.75 R5 30.26 RS 145.01 R5 162.715.72 

W040444. MI 3.9 agi% RS =Ana; 

€,D $ 1TK05 04a852$ 
41 C1625 ~PUA DE PISOS 1 RLVESTINLENTOS M2 1 1.122.10 R$ 7.95 RS 2.10 RS 10.05 RS 11.277.11 

221/0/841TEM 44 IS 11172.11 

TOTAL GERAL COM BOI 126.37%) 1 ft$ Hun% 

ImPoorm O PRESENTE ORÇAMENTO O VALOR TOTAL DE R$ 241.321.95 (DUZENTOS E QUARENTA UM MIL TREZENTOS E VINTE E UM REAIS E NOVENTA E CINCO 
CENTAVOS) 

CP0 7 07.693•889/C001-05 Pfu•GA071X SETEMBRO, NT 15 CENTRO. cre 63780-000/ 
Tsi • (88) 3696-1117 Einail Plettitura.penmteihotinallcom 

OIEGO MARTINS 
Engenheiro Civil 

CREACE N06149$9639 



‘)i‘A Pd 0A, 
/n 

4 
4.e 

Fls 

. - - .... t . o I a te ei Mu r ia*. eion e et e

9 
: 

MCINSEIM-10Ft TAISOSA - Msomit
Ice .... ree -ufn rr a. • ...Is ..e. na rs. 'nein. ne% 

OW 02044004 ASO MOuillUAL Ui OIVIRSA1 SALAS 00 MÉDIO DA 'SOMALI:OUnia NO MINOCIPIO 01 MOPMINNO• TMOÇAil . MAPA 2151 
LOCAL AV MSSOA MAU 1/N • ano. S(III -MOSENNOR TMOM • 111 
I01411 MA NA IP COM cosoNmAcionot MIM / LS:ALISILOCIMIAL 0,49113•INIminti 

DATk 14/11/1031 

MLIAOMAL DO CALMA° 

170.1 ORICIULLO 00 MIMO LIAM 
en De ORM 

SCIALLRMOIS 
Mia) 

MODA UNIA416). 
MIMOMI OU 
VOLUAMOIM3 

~mu 
COMPIMMNTO f 
IMOMMTIOON 

IAAMMI 

L1 PLACAS Pala 04 ONU MI 

ILO LOO 3,00 IX MIO • Mi 
IRTM 4 01

LI I 
WN 
oneoucio Dr rao mormo-a saiu LA31110 01 

s CI110 
Ni 

MD( à AI( 1. SAIAS DA WILL& CIACULACOL11. II 
AMA first& m mim muniam in.u.santonnn.u... 

-33.16,61.9.13•31A1•46,13.41.43.06.131 

TOM( 

12 
~KM Ot ~MO LM WilnitII) 

MI 

01 • AI i L SALAS OA PAGÃO COCUUC011 L 3 I 
vOWLAI .01k ALAS 

NI6P21.1:019.21•11.42.:71:11.17.72.1414 
53.16.41.9,37.13,3•44,12.46,63,4411r0 

OS 
SUTIL 

II 
1~131.001TE IX MAMAI CIMO 40014 111 
omeeigAoot SOA 

MI 

SALAS O( • ATE I. SALAS NA IMICLO. CALCULACOL12. I I 
VOtuMI•OTAI 41.45 

10600.0:9•111-1142.17O1-17.22.1.614 
.51•14.45.1.17•17A3•46 II•46,0•44.1.11.0 

.01 
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0134171312 1 118.94 
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MONSENIHOR -1rA1340544. 
Faze ido nuas pela terra da todos nós. 

OBRA: EXECUÇÃO DE PISO INDUSTRIAL EM DNERMS SALM DO PREDIO DA ESCOLA WI2 UEITÃO NO MUNI& Kl DE MONSENHOR TABOSA-CE • MAM 2152 
LOCAL AV. PESSOA PIRES. 5/N - CENTRO - SEDE - MOSENNOR TA1305A CE 
FONTE: St1NFRA Ne 27 COM DESONERAÇÃO/ SN: 26.31%/ LS: 8325% (NORISTA); 47,76% IMENSALISTA) 

CRONOGRAMA FISCO-FINANCEIRO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 

TOTAL 
% VALOR(RS) % VA/ORIRS) % VALOR(RS) 

10 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,0%6 R$ 1.148,46 R$ 1.148,46 

10 DEMOLIÇÕES f REDRADAS 100.00% RS 26.401/12  /45 26.40832 

3 O PISOS M.ME RS 56.696,71 nas RS 76.945,54 3400% RS 68446.01 RS 702.488,26 

110 SERVIÇOS DIVERSOS 10000% RS 11.272,11, R$ 11277.11 

33,20% RS 80.123,12 TOTAL MENSAL (R$) 34.91% RS 84.253,29 31,89% RS 76.945,54 RS 241.321,95 
TOTAL ACUMULADO (RS) 34,91% RS 84.253,39 6620% RS 161.19823 moam RS 241.321.95 

MOSENNOR TA1105A-CE, 20/12/2021 

CNP.I: 07.693.989/000145 PRAÇA 07 DE SETEMBRO. Ne 15 CENTRO, CEP: 637804X0 / 
Tel: (88) 3696-1117 Enuil: preleitura.pmmtehotman.com 
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Fazendo mais pela terra õesi to-Licas nós 

Prefeitura Muni ripa I de 

COMPOSIÇÃO DE BDI 

COO DESCRIÇÃO % 

Despesas Indiretas 

AC Administração central 3,00 

DF Despesas financeiras 0,59 

R Riscos 0,97 

Benefício 

S + G Garantia/seguros 0,80 

1 Lucro 7,74 

I Impostos 10,15 

PIS 0,65 

COFINS 3,00 

ISS 2,00 

CPRB ( 4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 4,50 

TOTAL DOS IMPOSTOS 10,15 

BOI = 1 2637%J 

BDI
(1+ AC + S +R + G)(1+DF)(1+ 

=  1 
(1-!) 

MOSENHOR TABOSA-CE, 20/12/2021 

h 
_ ;h;• . 

OIEGO MARTINS 
Engenheiro Civil 

CREA-CE N°0614989619 

CNPJ: 07.693.989/0001-05 PRAÇA 07 DE SETEMBRO, N9 15 CENTRO, CEP: 63780-000 / 

Tel.: (88) 3696-1117 Email: prefeitura.pmmt@hotmail.com 
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ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA - COM DESONERAÇÃO 

GRUPO DISCRIMINAÇÃO HORISTA MENSALISTA

GRUPO A 
A.1 INSS 0,00% 0,00% 
A.2 Serviço Social da Industria(SESI) 1,50% 1,50% 
A.3 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial(SENAI) 1,00% 1,00% 

A.4 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária(INCRA) 0,20% 0,20% 

A.5 Serviço de Apoio a Pequena e Média Empresa(SEBRAE) 0,60% 0,60% 

A.6 Salário Educação 2,50% 2,50% 

A.7 Seguro Contra Acidentes do Trabalho(INSS) 3,00% 3,00% 

A.8 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 8,00% 8,00% 
A.9 Serviço Social da Construção Civil (SECONCI) 0,00% 

16,80% 
0,00% 

16,80% Total do Grupo A 
GRUPO B 

8.1 Repouso Semanal Remunerado 17,84% Não incide 
B.2 Feriados 3,71% Não incide 
8.3 Auxilio - Enfermidade 0,87% 0,67% 
8.4 139 Salário 10,80% 8,33% 

B.5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 

B.6 Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 
B.7 Dias de Chuva 1,55% Não incide 
B.8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 
8.9 Férias Gozadas 8,71% 6,73% 
8.10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 

Total do Grupo B 44,41% 16,46% 
GRUPO C 

C.1 Aviso Prévio Indenizado 5,40% 4,17% 
C.2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 
C.3 Férias Indenizadas 4,85% 3,75% 
C.4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,90% 3,01% 
C.5 Indenização Adicional 0,45% 0,35% 

Total do Grupo C 14,73% 11,38% 
D TAXAS DAS REINCIDÊNCIAS 

D.1 Reincidência de Grupo A sobre o Grupo B 7,46% 2,77% 

D.2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado 
e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

045% , 0,35% 

Total do Grupo D 7,91% 3,12% 
TOTAL(A+B+C+D)% 83,85% 47,76% > 

MOSENHOR TABOSA-CE - 20/12/2021 
CNN: 07,693.989/0001-05 PRAÇA 07 DE SETEMBRO, N9 15 CENTRO, CEP: 63780-000 

Tel.: (88) 3696-1117 Email: prefeitura.pmmt@hotmail.com _ - 

DIEGO MARTINS 
Engenheiro Civil 

CREA•CE 14° 0614919639 
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OBRA: EXECUÇÃO DE PISO INDUSTRIAL EM DIVERSAS SALAS DO PRÉDIO DA ESCOLA LUIZ LEITÃO NO MUNICÍPIO 
LOCAL: AV. PESSOA PERES, S/N - CENTRO - SEDE - MOSENHOR TABOSA - CE 

FONTE: SEINFRA Ne. 27 COM DESONERAÇÃO / BDI: 26,37% / LS: 83,85% (HORISTA); 47,76% (MENSALISTA) 

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS 
C1937- PLACAS PADRÃO DE OBRA - M2 
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 

12543 SERVENTE H 2,0000 15,5500 31,1000 

Total: 31,1000 
MATERIAIS 

10537 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.3MM M2 1,0200 35,5900 36,3018 
11100 ESMALTE SINTETICO 1 1,0000 24,9900 24,9900 
11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" 4,5000 12,6100 56,7450 
11725 PREGO 15X15 (1.1/4" x 13) (APROXIMADAMENTE KG 0,1500 15,5400 2,3310 

672UN/KG) 

Total: 120,3678 
Total Simples: 151,47 

Encargos Sociais: INCLUSO 
Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 151,47 

C1066 - DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO - M2 
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 

12391 PEDREIRO H 0,1300 20,7700 2,7001 
12543 SERVENTE H 1,3000 15,5500 20,2150 

Total: 22,9151 
Total Simples: 22,92 

Encargos Sociais: INCLUSO 
Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 22,92 

C0702 - CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE - M3 
EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente Preço Total 

10578 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHI) H 0,2400 44,3913 10,6539 

Total: 10,6539 
MAO DE OBRA 

12543 SERVENTE H 0,7200 15,5500 11,1960 
Total: 11,1960 

Total Simples: 21,85 
Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BOI: 0,00 
Valor Geral: 21,85 

C2533 -TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 5 KM - M3 
EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente Preço Total 

10690 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP) H 0,1852 129,6f.12, 
CNP): 07.693.989/0001-05 PRAÇA 07 DE SETEMBRO, N2 15 CENTRO, CEP: 63780-000:r é 

Tel.: (88) 3696-1117 Email: prefeitura.pmmt@hotmail.com 
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Total: 

Total Total Simples: 
Encargos Sociais: 

Valor BOI: 
Valor Geral: 

24,0135 

24,01 

INCLUSO 

0,00 
24,01 

C1611 • LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= SCM - M2 
EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente Preço Total 

10682 BETONEIRA ELÉTRICA 580L (CHP) H 0,0360 22,3108 0,8032 

Total: 0,8032 
MAO DE OBRA 

12391 PEDREIRO H 0,4000 20,7700 8,3080 
12543 SERVENTE H 1,1000 15,5500 17,1050 

Total: 25,4130 
MATERIAIS 

10109 AREIA MEDIA M3 0,0332 67,5000 2,2410 
10280 BRITA M3 0,0440 76,1900 3,3524 
10805 CIMENTO PORTLAND KG 11,0000 0,5600 6,1600 

Total: 11,7534 
Total Simples: 37,97 

Encargos Sociais: INCLUSO 
Valor BOI: 0,00 

Valor Geral: 37,97 

C1920 - PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO) - M2 
EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente Preço Total 

10733 DESEMPENADEIRA ELÉTRICA (CHP) H 0,2000 1,2468 0,2494 
10748 MÁQUINA DE POLIR (CNP) H 0,8000 0,8638 0,6911 

Total: 0,9405 
MAO DE OBRA 

11227 GRANITE1RO/MAMORISTA 14 1,5000 20,7700 31,1550 
12391 PEDREIRO H 1,2000 20,7700 24,9240 
12543 SERVENTE H 1,2000 15,5500 18,6600 

Total: 74,7390 
MATERIAIS 

10034 AGREGADO DE ALTA RESISTÊNCIA PARA PISOS KG 21,0000 0,4800 10,0800 
10108 AREIA GROSSA M3 0,0300 74,7200 2,2416 
10508 CERA KG 0,1500 16,1600 2,4240 
10805 CIMENTO PORTLAND KG 26,5800 0,5600 14,8848 

10967 DISCO DE DESBASTE DE 7' UN 0,0300 18,2100 0,5463 

11101 ESMERIL N.36 UN 0,1000 36,8100 3,6810 

11102 ESMERIL N.60 UN 0,0500 35,1700 1,7585 
11316 JUNTA PLÁSTICA 27MM PARA PISOS 2,5000 1,3800 3,4500 

Total: 39,0662 
Total Simples: 114,75 

Encargos Sociais: INCLUSO 
Valor BOI: 0,00 

Valor Geral: 114,75 

C1625 - LIMPEZA DE PISOS E REVESTIMENTOS - M2 

CNPJ: 07.693.989/0001-05 PRAÇA 07 DE SETEMBRO, N2 15 CENTRO, CEP: 63780-000 :
:11--z- 

- 
N- 
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IMAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 
12543 SERVENTE H 0,4000 15,5500  6,2200

Total: 6,2200 
MATERIAIS 

10052 AMON1A L 0,2000 4.8500 0.9700 
10154 ÁCIDO MURIÁTICO ,fr.s 

g." 

uRA Mon 0,1400 5.4400 0.7616 

Á. 
-s 

te e .1 
 

Tola]  1.7316 
0. 
g Fls_id•-• 7,_ o Total Simples: 7,95 

71 
51, 45 Encargos Sociais: INCLUSO 
‘47,,,,,  ) 1  et,  Valor 801: 0.00 

`41...sfirErit" 
Valor Geral: 7.95 

I Valor BDI: 0,00 
Valor Geral: 

1 
7,95 

p 

OIEGO MARTINS 
Engenheiro Civil 

CREACE 14.  064989639 

CNPJ: 07.693.989/0001-05 PRAÇA 07 DE SETEMBRO, N° 15 CENTRO, CEP: 63780-000 / 
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ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO) 

À 
Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa/Ce. 

Comissão Permanente de Licitação 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 04.001/2022-TP 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS N°
04.001/2022-TP, cujo objeto é a EXECUÇÃO DE PISO INDUSTRIAL EM DIVERSAS SALAS DO 
PRÉDIO DA ESCOLA LUIZ LEITÃO NO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE e orçamento em 
anexo, parte integrante deste processo, pelo preço global de R$ 
 ) com prazo de execução de ( ) dias. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) 
Sr(a).   portador(a) da carteira de Identidade n°. 
  e CPF n°   como representante legal 
desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data da abertura da licitação. 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços 
objeto deste Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que 
serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de Serviço. 

Atenciosamente, 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante 

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 

E-mail: gabinetedoprefeitopmmt@gmail.com Tel: (88) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce.gov.br 
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01. MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

TOMADA DE PREÇOS n2 04.001/2022-TP 

OBJETO: EXECUÇÃO DE PISO INDUSTRIAL EM DIVERSAS SALAS DO PRÉDIO DA ESCOLA LUIZ 
LEITÃO NO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE e orçamento em anexo, parte integrante 
deste processo. 

01. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID 
VALORES— R$ 

UNITÁRIO TOTAL 

1 
VALOR GLOBAL SEM B.D.I - R$ 

VALOR DO B.D.I (_%) - R$ 

VALOR GLOBAL COM B.D.I - R$ 

 -Ce, de de 20_. 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

Praça 7 de Setembro, 15- Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 

E-mail: gabinetedoprefeitopmmt®gmail.com Tel: (88) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce.gov.br 
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ANEXO III 

2. MODELO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR 
MÊS 1 MÊS "n" 

% VALOR % VALOR 

TOTAL GERAL 

ACUMULADOS 

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 
E-mail: gabinetedoprefeitopmmt@gmail.com Tel: (88) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce.gov.br 
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3. TAXAS DE B.D.I - BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS 
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, 
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BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS VALOR - % VALOR - R$ 

1.0 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

2.0 DESPESAS FINANCEIRAS 

3.0 RISCO 

4.0 GARANTIA 

5.0 LUCRO 

6.0 SEGURO 

7.0 TRIBUTOS / IMPOSTOS (COFINS/ISS PIS) 

VALOR TOTAL DO 13.0.1 

ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO 

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 

E-mail: gabinetedoprefeitopmmt@gmail.com Tel: (88) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce.gov.br 
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Processo Administrativo n2 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA, POR INTERMÉDIO 
DA E AEMPRESA , PARA O 
FIM QUE NELE DE DECLARA: 

O MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 

Rua , inscrito no CNRI/MF sob o n2  através da 

Secretaria , representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, infrafirmado, 

doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa  com 

endereço à   em  Estado do inscrito no CNPJ 

sob o n2   representada por   portador(a) do CPF n2

  ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de acordo 

com o Edital de TOMADA DE PREÇOS n2 04.001/2022-TP, Processo n2 04.001/2022, em 

conformidade com o que preceitua a Lei Federal n9 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato fundamenta-se: 

1.1.1. Nas determinações estabelecidas na Lei Federal ne 8.666/93 e alterações posteriores e 

nas Leis Complementares n2 123/2006 e 147/2014; 

1.1.2. Nos preceitos de direito público; e 

1.1.3. Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito 

privado. 

CLAÚSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 
E-mail: gabinetedoprefeitopmmt@gmail.com Tel: (88) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce.gov.br 
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2.1- O presente contrato tem por objeto a   conforme projeto e 

orçamento em anexo e na proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste 

processo. 

CLAÚSULA TERCEIRA DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o valor 

global de RS  ).

3.2- O contrato terá um prazo de vigência, a partir da data de sua assinatura, até de 

 de 20_, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ng 8.666, de 

21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

4.0- CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1-O objeto do contrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no 

art. 69 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente executados deverá ser apresentada à Secretaria 

de  até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, 

para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 

Praça 7 de Setembro, 15- Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 

E-mail: gabinetedoprefeitopmmt@gmail.com Tel: (88) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce.gov.br 
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5.2. A fatura constará dos serviços efetivamente executados no período de cada mês civil, de 

acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de 

medição; 

5.3- Caso a medição seja aprovada pela Secretaria de   o pagamento será 

efetuado até o 302 (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRTADO(A), junto ao 

setor competente da Prefeitura Municipal de 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

6.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da 

apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais 

poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base 

no INCC — Índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo, 

caso este seja extinto. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 

7.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n2 

 , elemento de despesa n2 XXXXXXX. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

8.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei n° 8.666/93 

e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA NONA - DOS PRAZOS 

47 
Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 

E-mail: gabinetedoprefeitopmmt@gmail.com Tel: (88) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce.gov.br 
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9.1- Os Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo de 

dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser 

prorrogado nos termos da lei 8.666/93 e suas alterações. 

9.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado 

e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos 

serão analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria de  

Municipal de 

9.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de 

da Prefeitura 

da 

Prefeitura Municipal de   até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo 

contratual. 

9.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos Secretaria de da Prefeitura 

Municipal de não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 

Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

10.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

10.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

10.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 

atestadas pelo Setor Competente, 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 

nesta TOMADA DE PREÇOS, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 
E-mail: gabinetedoprefeitopmmt@gmail.com Tel: (88) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce.gov.br 
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11.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 

Licitações; 

11.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 

11.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 

prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

11.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

11.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de mesmo no caso de ausência ou 

omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 

interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por 

empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados 

a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 

observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 

vigentes; 

11.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que 

a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, 

por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou Informações 

especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 

11.8- Providenciar a Imediata correção das deficiências e/ ou Irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE; 

11.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade 

o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 

serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade 

da Prefeitura Municipal de por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais 

uma vez que a inadimpléncia da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se 

transfere a Prefeitura Municipal de 

Si 
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11.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 

CONTRATO; 

11.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 

União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 

11.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 

Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

11.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 

precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 

disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n9 9.605, publicada 

no D.O.U. de 13/02/98; 

11.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 

eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 

prepostos ou contratados; 

11.15. Prestar os serviços de acordo com o Projeto Básico, anexo I do Edital. 

11.16. Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Tauá, sob pena de retardar 
o processo de pagamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 

Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 

a) Advertência. 

b) Multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA 

em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação 

feita pela CONTRATANTE; 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, po dia 

de atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 
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b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 

rescisão do pacto, a critério Secretaria de   da Prefeitura Municipal de 

em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços. 

b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-officio" da CONTRATADA, 

mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha 

junto à Secretaria de da Prefeitura Municipal de independente 

de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 

reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 

13.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

13.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n2 8.666/93; 

13.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 

da Administração; 

13.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que 

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 

quando os houver sofrido; 

13.5- A rescisão contratual de que trata o inciso Ido art. 78 acarreta as consequências previstas 

no art. 80, incisos Ia IV, ambos da Lei n9 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉC1MA-QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63380-000 
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14.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei 

n.° 8666/93 e suas alterações. 

14.2-Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita 

pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal 

de 

14.3- Os recursos serão protocolados na Secretaria de   da Prefeitura 

Municipal de  e encaminhados à Comissão de Licitação. 

CLMSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO 

15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Estado do Ceará, para dirimir toda e 

qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias 

para que possa produzir os efeitos legais. 

MONSENHOR TABOSA/CE de de 20_. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

01.   02. 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO — EMPREGADOR PESSOA itifTD1CA 

(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO) 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 04.001/2022-TP 

OBJETO: EXECUÇÃO DE PISO INDUSTRIAL EM DIVERSAS SALAS DO PRÉDIO DA ESCOLA LUIZ 

LEITÃO NO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE. 

(nome da empresa) , inscrita no CNPJ n2 sediada na 
Rua/Av.  n2 , Bairro  (cidade) 
Estado  DECLARA, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho 
com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal e de conformidade 
com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n9 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

(local e data) 

Nome e assinatura do responsável (Representante legal) 

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 
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MODELO DE DECLARAÇÃO — ME 

(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO) 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS NI° 04.001/2022-TP 

‘ 51i a Pqn,5,„ 

% 

OBJETO: EXECUÇÃO DE PISO INDUSTRIAL EM DIVERSAS SALAS DO PRÉDIO DA ESCOLA LUIZ 

LEITÃO NO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE. 

(nome da empresa)  inscrita no CNN n2 sediada na 
Rua/Av. , n2 , Bairro , (cidade) 
Estado DECLARA, que cumpre plenamente os requisitos de enquadramento como 
Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) para que se possa gozar dos benefícios 
da lei complementar n°. 123/06, que não haver nenhum impedimento previsto no art. 3°, § 4° 
da lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(local e data) 

Nome e assinatura do responsável (Representante legal) 
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ESTADO DO CEARÁ— PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA. A Comissão Permanente de 
Licitação, torna público que no próximo dia 20 DE MAIO DE 2022, às 09h0Omin, estará abrindo 
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N. 04.001/2022-TP, cujo objeto é EXECUÇÃO DE PISO 

INDUSTRIAL EM DIVERSAS SALAS DO PRÉDIO DA ESCOLA LUIZ LEITÃO NO MUNICÍPIO DE 

MONSENHOR TABOSA-CE. O edital encontra-se a disposição dos interessados no endereço 

eletrônico: www.monsenhortabosa.ce.gov.br e https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ ou na sala de 

licitações à Praça 07 de setembro, n2 15, Centro. TIAGO DE ARAÚJO LIMA — Presidente da CPL. 

Publicar em: 04/05/2022. 

Meios: Jornal O Povo (jornal de grande circulação) e DOE/CE. 

Faturar pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
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• 

• 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA - AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N• 
04.001/2022-TP - A Comissão Permanente de Licitação torna público que no próximo dia 20 de Maio de 2022, is 0912. estará abrindo Licitação na 
Modalidade Tomada de Preços N° 04.001,2022.TP. cujo Objeto ia Execução de piso Industrial em diversas salas do prédio da Escola Luiz Leitão 
no Município de Nionseabor Tabosa-CE. O Edital encontra-se a disposição dos interessados no Endereço Eletrônico: www rnonscnhonabosa ce o  • 
ht c hons5ilicitaroes ice ec cov bel ou na Sala de Licitações à Praça 07 de Setembro. N 15. Centro. Tiago de Anújo Lima - Presidente da CPL 

t. Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Lindara - Aviso de Julgamento de Propostas de Preços - Tomada de Preços N• 01.012/2012-TP - O -a 
Presidente da CPL do Município de Ubajara. localizada na Rua Minero Pereira n" 514, Bairro Centro. comunica o resultado do Julgamento ck ti  V 
de Preços Preços da TOMADA DE PREÇOS N 01.012/2022-TP, cujo objeto é. Contestação de empresa para a reforma da Praça Elpldio 1.1 .. 
Município de Unjam - CE. ànifsraUgit: A F VIEIRA CONSTRUÇÓES - RS 27 1.817,5/1 (duzentos e setenta e um mil, oltoeeniaa dezcsaelç
reais e cinquenta e oito centavo». Ubajara - CE. 03 de Maio de 2022. João Paulo Miranda Albuquerque - Presidente da Comissão de Licitaç 4 

0,„..
'kzuk,.1.0% - 

Estado do Ceará- Câmara Municipal de Jaguarinna • Extrato da Sessão de Julgamento do Edital de Pregão Presencial N• 2022.04.07.0ICMJ. A 
Câmara Municipal de Jogou:mana, por meio do Pregoeiro, toma publico o resultado da sessão do Edital de Pregão Presencial e 2022.04.07.01CMJ. Objeto: 
Aquisição de veiculo Okm em atendimento as necessidades da Cintara Municipal de JaguaruanaCE, conforme especificações contidas no Projeto Básico c 
demais anexos do Edital. Diante a ausència de interessados. o Sr. Pregoeiro declarou o processo como Deserto. JaguaruanarCE. 03 de maio de 2022. O 
Pregoeiro. 

• • ••• • • 

• 

••• "• ••• 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA CRUZ - AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N' 001/22-TP-
SEINF-Objeto: Contrataçâo de empresa para executar serviços de reforma de uma praça no encontro da Rua Humana com a Rua Dom Valfrido na Sede do 
Município de Bela Cniztt, que se realizará no dia 20 de moio de 2022 120/05120221. ás 09:00hs. Referido EDITAL poderá ser adquirido a partir da data 
desta publicação, no horário de expediente ao público. Fernando França Silveira- Presidente. 

••• ••• ••• 
Faiado do Ceará- Ma.klplo de Missão Velha -Secretaria Municipal de Saúde -*siso de Revogação. O Município de Missão Velha-CL torna publico. 
para conhecimento dos interessadas. a Revogação do Pregão Eletrônico n°2022.02.17.02. cujo objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de materiais pemumetue e de consumo de uso odontulágicos para atender as necessidades da Secretaria dc Saúde do Município de Missão Velha•CE. com 
base no ia. 49 da Lei n" 8.664,93. Missão Velha - CE. 03 de maio de 2022. Kay France de Araújo Pereira Quinderé - Secretária Municipal de Saúde. 

••• ••• ••• 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS - ERRATA - NA PUBLICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N` 
2022.04.19.00IS-SRP, ONDE SE LÉ: "FASE DE DISPUTA DE LANCE NO DIA 19/0512021 ÁS 0911S3OMN7. LEIA-SE: "FASE DE DISPUTA DE 
LANCE NO DIA 19D5)2022 ÁS 0911530MIN7. TARRAFASTCE, 03 DE MAIO DE 2022. LUIZ ALVES MATIAS - PREGOEIRO. 
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